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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº/2023

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023



Modifica-sea redação do inciso§ 5º do Art.14, acrescentado os termos, remanescentes de vegetação significativas, a que for mais restritiva, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Modifica-se a redação do inciso § 5º do Art. 14, acrescentado os termos, remanescentes de vegetação significativas, a que for mais restritiva do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, conforme a seguir.

§ 5º Nos espaços territoriais especialmente protegidos, a exemplo de áreas de preservação permanente e unidades de conservação já existentes ou que vierem a ser instituídas, remanescentes de vegetação significativas, deverão ser observadas as restrições de cunho ambiental pelas legislações federal, estadual e municipal, a que for mais restritiva.


[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.




Daniel Marques

Vereador 



JUSTIFICATIVA:
Nos últimos anos, o desequilíbrio ambiental resultante da ação antrópica (ou seja, ações do ser humano) impactou significativas mudanças que afetaram a disponibilização de água doce. Essa situação tem gerado grandes problemas — e isso, em caráter global.
Mesmo no Brasil, um país privilegiado com bacias hidrográficas e rios caudalosos como o Amazonas, a escassez e a gestão ineficiente na distribuição de água é preocupante. Por isso, sendo um recurso tão essencial à vida, exige-se uma mudança de postura quanto à preservação dos mananciais.
A água é um bem precioso, sem a qual a vida na Terra não seria possível. Constitui um dos recursos essenciais para o desenvolvimento das cidades, para várias atividades produtivas e para o atendimento das necessidades básicas da população. A água é fundamental para os organismos se manterem vivos. Os ambientes aquáticos abrigam rica diversidade de espécies de aves, peixes, algas e invertebrados, dentre outros seres vivos. 
Três quartos de toda a área da Terra é composta de água, como bem lembra Guilherme Arantes em seus versos, intitulando-a de “Planeta Água”. Essa constatação pode trazer a falsa percepção de que se trata de um recurso abundante e ilimitado. Na verdade, boa parte deste recurso está indisponível para consumo nos oceanos e geleiras, e encontra-se desigualmente distribuída tanto no espaço quanto no tempo. Esses fatores, associados às demandas de uso para diferentes finalidades e aos problemas de qualidade da água, tornam esse recurso cada vez mais escasso. 
Os mananciais, como rios, lagos, nascentes e aquíferos, são fontes de água que podem ser utilizadas para atendimento das demandas para diferentes usos. Eles são de extrema importância para a sociedade, possibilitando o abastecimento de água para as cidades, as áreas rurais e as atividades produtivas. Para cumprir sua função, os mananciais precisam de atenção e cuidados especiais. 
Eventos recentes de seca e estiagem em grandes cidades brasileiras têm reforçado a importância e a urgência da preservação de nossos recursos hídricos. Essa Emenda representa a contribuição para a disseminação e implementação de normas por parte da Prefeitura com o intuito de promover a proteção e recuperação dos mananciais públicos, no intuito de apoiar e aumentar a segurança hídrica a médio e longo prazo na Cidade de Niterói. 
O ordenamento do uso e ocupação da terra, a proteção de áreas naturais, o manejo conservacionista do solo e a adoção de práticas agropecuárias sustentáveis são fundamentais para a provisão de água em quantidade e qualidade para as gerações atuais e futuras, assim como o trabalho constante e permanente de educação ambiental. Além da proteção de mananciais e da manutenção da biodiversidade, a conservação do recurso hídrico também tem papel fundamental na segurança alimentar, na adaptação às mudanças climáticas e na prevenção de desastres. 
Temos acompanhado os esforços, por parte do poder Executivo Municipal, em todas as suas áreas de atuação, seja na estruturação das suas Unidades de Conservação, na diminuição do desmatamento ilegal, através de modernas ferramentas de inteligência como o programa Olho no Verde, e também no aperfeiçoamento dos procedimentos de licenciamento ambiental e, mais ainda, no reforço do trabalho de pós-licença. 

Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, de forma a garantir a reserva orçamentária necessária, para implementação deste projeto de suma importância para o avanço dos cuidados com a pauta da Proteção Animal em nossa cidade.
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